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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Órgão/Unidade Administrativa Requisitante:  
Secretaria de Educação de Natividade da Serra – SP. 

 

Responsável pela Demanda:  
Marcia Eliza de Godoi dos Santos, Secretária Municipal de Educação 

 

E-mail institucional:  
educacao@natividadedaserra.sp.gov.br 

 
 
1. Do Objeto 
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para fornecimento e instalação de piso Compact, composto de placas de borracha 
antiderrapante, medida 50x50 cm, espessura 15 mm, colorido com desenho orgânico, 
incluindo adesivo de borracha apropriado para fixação, com mão de obra qualificada e todos 
os insumos e equipamentos necessários à execução. 

 
2. Justificativa da Contratação 
O piso atual da rampa apresenta desgaste, descolamentos e irregularidades, prejudicando a 
segurança de circulação e a higienização, contrariando normas de acessibilidade e 
segurança aplicáveis às instituições escolares. A substituição atende recomendações do 
Tribunal de Contas, reduz riscos de acidentes e melhora as condições sanitárias do ambiente 
escolar. 

 
3. Especificações Técnicas Mínimas 

Item Descrição Quantidade* 

Piso 
Compact 

Borracha, 15 mm, 50x50 cm, colorido com desenho 
orgânico, alta resistência, antiderrapante, acabamento 
próprio para rampas e áreas de circulação 

100 metros 

Adesivo de 
borracha 

Específico para a instalação do Piso Compact, de alta 
aderência 

15 Kg 

Serviço de 
instalação 

Instalação do piso compact 
 (desenho reto) 

100% da área 

 
4. Condições de Execução 
A empresa contratada deverá: 

• Executar a instalação de forma contínua e segura 
• Isolar o local durante o serviço, sem prejuízo às aulas 
• Garantir a limpeza final e entrega do ambiente em condições de uso 

 
5. Prazo e Local de Entrega/Execução 
O prazo máximo para execução será de 31 (trinta e cinco) dias corridos, contados da 
assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço. 
A instalação será realizada na escola Profª Isabel Cristina R. de M. Menecucci, situada na 
rua: Profº Cesidio Ambrogi, S/N, Bairro: Centro, CEP: 12180-000, Natividade da Serra. 

 
6. Garantia 
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A empresa deverá ofertar no mínimo 12 meses de garantia sobre o produto e o serviço 
prestado. 

 
7. Estimativa de Valor 
O valor estimado para fornecimento e instalação é de: 
R$ 22.350,00 (vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais). 
Memória de cálculo e pesquisa de preços seguem anexas ao processo administrativo. 

 
8. Fiscalização 
A Secretaria Municipal de Educação designa a  servidora Bruna Elizandra Alves de Oliveira, 
Diretora Administrativa da Secretaria de Educação para acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual e designa a servidora Marcia Eliza de Godoi dos Santos, Secretaria 
Municipal de Educação como gestora do contrato, conforme arts. 117 e 118 da Lei 
14.133/2021, além de exigir o acompanhamento técnico do Setor de Engenharia Municipal, 
com emissão de atesto técnico conclusivo após a execução dos serviços. 

 
9. Forma de Pagamento 
O pagamento será realizado após a entrega e instalação completa do piso, mediante: 

• Recebimento provisório e definitivo do objeto 
• Nota fiscal atestada pela fiscalização 
• Regularidade fiscal e trabalhista da contratada 

 
10. Requisitos da Contratada 
A empresa deverá apresentar: 

• CNPJ ativo 
• Regularidade fiscal e trabalhista 
• Comprovação de qualificação técnica compatível com o objeto 

 
11. Penalidades 
Caso haja descumprimento contratual, aplicar-se-ão as penalidades previstas: 

• Na Lei nº 14.133/2021 
• Na minuta contratual 
• No edital da licitação 

 
Submeto a presente solicitação a autoridade competente para formalização de processo para 
contratação. 
    

 
 

Natividade da Serra, 17 de dezembro de 2025. 

 
 
 

___________________________ 
Márcia Eliza de Godoi Dos Santos 

Secretária de Educação 
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